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A Mesa Diretora da 
, 

Esp1:i.ri to Santo, no uso 
, 

Plen~rio o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

... 

CRIA CARGOS COMISSIONADOS E 

D~ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

, 
Camara Municipal de Guaçu·i., Es-
de suas atribuições legais, su.2, 

Art. 12 - fica criado na Estrutura Administrativa da C~mara Mu

nicipal de Guaçu~, Estado do Esp(rito Santo;· os cargos 

comissionados abaixo: 

01 Chefe de Gabinete de Presi~~ncia 

OI Oficial de Gabinete dos Vereadores. 

Art. 22 - Os vencimentos dos cargos criados no artigo 12 deste ' 
.. 

Decreto~ o equivalente ao de Chefe e Oficial de Gabi-.. 
nete do Prefeito, em atendimento ao que di sp'~e o arti -

go 39 da Constituiç~o Federal e Artigo 98 da Lei Or 
,. . , 

9an1ca do Munic~pio. 

Art. 32 - As atribuições dos cargos ora criados ser~o disciplins 

das atrav~s de Resolução a ser baixada e submetida ao 

Plen~rio dentro de 30 dias. 

, 
Art. 42 - Os recursos necess~rios para cobrir as despesas decoc 

,.. 
rentes do presente Decreto Legislativo correrao por 

conta das dotaç~es pr~prias previstas no orçamento do 
"' corrente exerc~cio. 

Art. 52 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio, entrando em 

vigor o presente Decreto Legislativo na data de sua 

pub 1 i caç~o. 



Sa 1 a das Sessões; 

Guaçu~-ES, 09 de maio de 1995. 
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SENHOR PRESIDENTE: 
, 

O Decreto em epigrafe t em amparo legal nos' 

Arts. 18 "caput"' combinado com o art. 29 inciso VI 11, ambos da Lei 

Org;nica Municipal. 
Ante o exposto, SUGIRO seu tr~mite normal 1 

, 
atrav~s desta Augusta Casa de Leis. 

, 
~ o meu parecer. 

Guaçu{-ES, 16 de maio de 1995. 
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. AUTUAÇÃO 
Nesta Da a r\ u1 u1 os Documentos Retos Tomando 

Este o 0 
. • .L. ...... 11.~ __ QJ../ q 5 

~111 u - - ... L ....... 1 .. . 0 .. 5. .. J..1..s.. ... _ 

·· ;t 

Senhor Presidente: 

R6MES5A 
Nesta Data faço Remess1 f ' ê ~ rns t utos é!L 

Exmº . Sr. 11res idsnte da t 1111s~ae de Ju t1ça. 

Tendo em vista o parecer do Assessor Jur fdico da 

C~mara Mun i cipal de Guaçu ( no Decreto legislativo n2 01/95 , 

baseado nos Artigos 18 "caput" combinado com o art. 29 inc i so 

VI 11, ambos da Lei Org~ni ca Muni ci pa 1, a Comi ss~o de Justiça ' 
, , N , , 

tambem ~ pela tram i taçao norma l da presente materia atrav~s de~ 

ta Casa de Leis. 

Sala das Sessões; 

Guaçu Í -ES, 18 de ma i o 

, 
JOS{:: CARLOS DE SOUZA ---------1----------

PAULO ANTÔNIO RINALDI MURUCI 

JOÃO POLIDO DE OLIVEIRA 


